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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A Hospital Care Caledônia S.A. (“Companhia”), sociedade por ações de capital aberto, em 

cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 

Ações”), na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), informa aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que celebrou com o Banco Daycoval S.A., o INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS SEM COOBRIGAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS, 

contrato de cessão de recebíveis oriundos de serviços hospitalares prestados a clientes, sem direito 

de regresso contra a Companhia e suas controladas, no valor bruto de R$ 105.126.654,42 (cinco e 

cinco milhões, cento e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois 

centavos). 

  

Os recebíveis cedidos foram cedidos sem coobrigação da Companhia, são oriundos de contratos de 

prestação de serviços com operadoras de planos de assistência médica (“convênios”). A Companhia 

recebeu à vista os valores descontados. 

 

O Departamento de Relações com Investidores da Companhia permanece à disposição dos 

acionistas para esclarecer quaisquer questões relacionadas ao objeto deste Fato Relevante por meio 

do telefone 019 98941-7516 ou do e-mail guilherme.marques@hospitalcare.com.br. 

 

Campinas, 29 de dezembro de 2023. 

 

João Marcos Bezerra 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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